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Publico para conhecimento e devida execução o seguinte:
 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

Cmt de Área do 6º BBM

2ª PARTE – INSTRUÇÃO

Sem alterações

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Transcrição de Portaria

PORTARIA Nr 163, de 12 de abril de 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, alicerçado no artigo 5o da Lei Estadual Nr 6.217, de 10 de fevereiro de 1983,
combinado com o Artigo 76 do Decreto Estadual Nr 19.237, de 14 de março de 1983, e o Artigo 53
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual,  combinado ainda
com o Artigo 3o do Decreto Estadual Nr 480, de 26 de novembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1o ATIVAR o 1o Pelotão da 3a Companhia de Bombeiros Militar do Batalhão de
Operações Aéreas, com sede no Município de Chapecó (1o PBM/3a CBM/BOA).

Art. 2o Fica aprovada a alteração no Quadro de Organização da Unidade atingida por esta
Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Data Horário Dia da Semana Nome

20/04/18 0800h-2000h Sexta – feira Ten BM Massarani

21/04/18 0800h-2000h Sábado

22/04/18 0800h-2000h Domingo

23/04/18 0800h-2000h Segunda-feira Ten BM Brandão

24/04/18 0800h-2000h Terça-feira Ten BM Dummel

25/04/18 0800h-2000h Quarta-feira Ten BM Massarani

26/04/18 0800h-2000h Quinta-feira Ten BM Nunes
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Cel BM – JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 931-18-EMG, de 26 Abr)

Transcrito do BCBM Nr 16, de 26 de Abr 18)

I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Funções diversas.

Em 30 de abril de 2018, a Cap BM Mtcl 928360-9 Gauana Elis Pozzan Ecco, reassume o
Comando da 1ª/6ºBBM (Chapecó), em virtude do término de férias regulamentares.

Em 30 de abril de 2018, o 1º Ten BM Mtcl 650370-5 Leonardo Ecco, reassume o Comando
do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), em virtude do término de férias regulamentares.

Serviço de Saúde Para o TAF.  

A 02 de maio de 2018, compareceu na  Formação Sanitária da 4ª RPM - Chapecó, o  2º Ten
BM Mtcl 933474-2 Marco Aurélio Lino Massarani Costa do 6º BBM (Chapecó), no qual recebeu o
seguinte parecer médico: Apto para o serviço Bombeiro Militar e apto para a realização do TAF.
Assina: Paulo Fett Neto 1º Ten PM Médico Mtcl 933481-5 CRO/SC 13932.

ALTERAÇÃO DE SUB TENENTES E SARGENTOS

Sem alterações

III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

Férias Regulamentares – Retorno

Em   02 de  Maio de 2018,  o  Sd  BM Mtcl  931801-1 Alexandre Araldi,  apresentou-se no
quartel  do 2º/2ª/6º BBM (Pinhalzinho), por ocasião de término de férias regulamentares.
Transcrito da NB 17/2ª/6ºBBM.

Em  01 de Maio de 2018, o Sd BM Mtcl 930594-7 Marcelo Pereira Dal Pont, apresentou-se
no quartel   do 1º/2º/2ª/6º BBM (Saudades), por ocasião de término de férias regulamentares.
Transcrito da NB 17/2ª/6ºBBM.
         Em  01 de Maio de 2018, o Sd BM Mtcl 931767-8 Alisson Ari de Assis, apresentou-se no
quartel  do 2º/3º/2ª/6º BBM (São Carlos), por ocasião de término de férias regulamentares.
Transcrito da NB 17/2ª/6ºBBM.

Férias Regulamentares – Concessão

     Em 01 de Maio de 2018, entrou em gozo de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2017,  o Sd BM Mtcl 933585-4 André Carlos Galiazzi, do 2º/2ª/6º BBM (Pinhalzinho).
Transcrito da NB 17/2ª/6ºBBM.
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      Em 01 de Abril de 2018, entrou em gozo de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2017,  o Sd BM Mtcl 931767-8 Alisson Ari de Assis, do 1º/3º/2ª/6º BBM (Palmitos).
Transcrito da NB 17/2ª/6ºBBM. 

Dispensa do Serviço – Saldo  Banco de Horas

Na solicitação contida na Nota Nr-519-2018-6BBM, de 26 de Abril de 2018, do Cb BM
Mtcl 927803-6 Rodrigo Suzin do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), onde solicita 24 (vinte e quatro) horas de
dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas, no dia 29 de Abril de 2018. Dou o
seguinte despacho:
I. Autorizo;
III. Publique-se.
II. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

Na solicitação contida na Parte 1ª Cia Nr-28-2018-6BBM, de 26 de Abril de 2018, do Sd
BM Mtcl 922360-0 Cassiano Devilla do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), onde solicita 24 (vinte e quatro)
horas de dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas, no dia 05 de maio de
2018. Dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
III. Publique-se.
II. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Referências Elogiosas 

 Por  solicitação  da  Cap  BM  Gauana  Elis  Pozzan  Ecco  Comandante  da  1ª/6ºBBM
(Chapecó), elogio o Cb BM Mtcl 343014-6 Anderson da Silva GHELLER, o Cb BM Mtcl 927064-
7 ALBERTO Dal Piva Neto, o Sd BM Mtcl 929305-1 EDUARDO Junior Zini, o Sd BM Mtcl
932194-2 Gabriel Augusto PINHEIRO, o BC Marcos Junior CATANI e o Enfermeiro do SAMU
ALCIONE Mecca, pela participação no 2º Desafio Catarinense de Resgate Veicular, realizado nos
dias 20 e 21 de abril de 2018, no município de Joaçaba. Estes profissionais compuseram a equipe
que representou a 1ª/6ºBBM no Desafio, e treinaram incansavelmente e de maneira voluntária em
horários de serviço e muitas vezes em horários de folga. Destaca-se que a participação neste tipo de
evento é de fundamental  importância para o aperfeiçoamento profissional,  pois os participantes
simulam situações muito similares àquelas que encontram em ocorrências do dia a dia. Além disso,
o treinamento contínuo realizado no pátio do quartel incentiva que os demais Bombeiros Militares e
Comunitários aprendam e se sintam estimulados a participar de outros eventos como este. Como
resultado da participação no Desafio Catarinense de Resgate Veicular, a equipe se destacou como
Melhor Equipe Técnica e obteve a Segunda Colocação na Prova Rápida.  Portanto,  os referidos
profissionais  são  merecedores  desta  referência  elogiosa  e  são  exemplo  para  seus  colegas  de
profissão. Individual. Averbe-se.

Por solicitação do Cap BM Ismael Mateus Piva Comandante da 3ª/6ºBBM (Seara), elogio
o  3º Sgt BM Mtcl 927098-1 Itálo José Nunes Malvessi, por ocasião de sua despedida da 3ª/6ºBBM
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(Seara).  No período que  aqui  esteve  foi  marcante,  tal  qual  é  de  sua  personalidade  e  presença.
Desempenhou atividades operacionais e também administrativas, a destacar ser o Monitor do Curso
de Bombeiro Mirim 2017/18 de Seara. Recebeu vários elogios, cultivou amizades e evoluiu como
Bombeiro  e  ser  humano.  Desejamos  ótimo  futuro  em suas  novas  missão  na  sede  do  6ºBBM.
Individual. Averbe-se. 
Transcrito da NB 17/3ª/6ºBBM.

INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA Nr 26/2018/CBMSC

O COMANDANTE DO 6º BBM, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instaurar a Sindicância Nr 026/2018/CBMSC, a fim de apurar os fatos ocorridos na
madrugada de 19 para 20 de abril de 2018, onde conforme comunicação no relatório de serviço do
Chefe de Socorro, 3º Sgt BM Mtcl 921557-3 Paulo Cezar Haupenthal, alguns Alunos Bombeiros
Comunitários adentraram no quartel da sede do 6ºBBM por volta das 00h35min do dia 20 de abril,
sendo que a Aluna Bombeiro Comunitária Mirian Vanessa Garczal apresentava sinais claros de
embriaguez, agindo com uma postura inadequada para um ambiente militar e não condizente com o
serviço  de  Bombeiro  Comunitária.  Além disso,  a  mesma questionou o Sd BM Mtcl  932194-2
Gabriel Augusto Pinheiro para saber por que este não foi beber com o grupo que ali estava. 

         Art. 2º  Designar a Cap BM Mtcl 928360-9 Gauana Elis Pozzan Ecco como Sindicante,
delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins de coletar informações e
praticar todos os demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão.

Art 3º Conceder o prazo de 20 dias para o envio dos autos e relatório conclusivo desta
Sindicância, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Art. 5º Publique-se em BI do 6º BBM.

HILTON DE SOUZA ZEFERINO – Ten Cel BM
          Comandante do 6º BBM

     ____________________________________________
     HILTON DE SOUZA ZEFERINO – Ten Cel BM 

Comandante do 6º BBM


